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I-RELATÓRIO

Refere-se a pedido de credenciamento por transformação das unidades de Rio Claro e

aprovação de seu regmento^ pedidos, nos seus aspectos informais, institucionais,
organizacionais, funcionais, bem como a documentação apresentada, pos uma primeira
diligência, a análise da SESu sugere o credenciamento e aprovaçao do regimento.
II - VOTO DO (A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente pelo credenciamento por transformação das unidades de Rio
Claro e São Paulo das Faculdades Claretianas em Faculdades Integradas Claretianas, comMe LritorS de ação circunscrito ao município de Rio Claro (SP) e unidade no muniapio
de So Paulo. A lES será mantida pela EDUCLAR - Ação Educacional Claretiana, com sede
no município de Batatais, no Estado de São Paulo.

Aprova-se também o seu regimento unificado
Brasília(DF), 18 de fevereiro de 2002.

Conselheiro (a) Jacques Schwartzman - Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de :

ConselHeiâ\rth^ 4o^íeí^^âHfeeèáo^^esidente

Conselheiro JoícãríõTIhiâ^^ Silva - Vice-Presidente
Jacques Schwartzman 2824 eds
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RELATÓRIO/SESii/CGLNES/N° JS4 /2001

Processo

Interessado
Assunto

23000.012824/2000-36

Faculdades Integradas Claretianas
Credenciamento por transformação — Aprovação de
Regimento - Compatibilização com a LDB

O)FIs. fj <

RufíTlca

I-HISTÓRICO

Paulo nlfk de credenciamento por transformação das unidades de Rio Claro e SãoClaretianas. em Faculdades Integradas Claretianas, ante o permissivo do

unidade^ê Bata^^" H rr ^ ® f°™"lado em razão do desmembramento da
^^Íitario^^nT' Claretianas que pleiteou seu credenciamento como centro
SííeS^ conforme se depreende do processo n° 23000.002552/99-99 em trâmite junto a esta

.onw primeira análise da proposta regimental, foram encontrados aspectos não
Zí?? legislação em pauta, tendo o processo baixado em diligência para que fossem
Se a .diligência pela lES, retomou o processo p^^

O expediente acima mencionado, a seguinte documentação: ata da reunião do

rSínto í Instituição, regimento atualmente em vigor, 3 vias da proposta deregimento e os dados dos cursos mmistrados pela lES.

n-ANÁLISE

da planilha de verificação que instmi o processo na

MEC„°
Em vi^de do disposto na Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 2001 atiealterou o art 9». § 2». da Lei „» 4,024, de 20 de dezembro de 1961. os regimeríS daslSi^^



isoladas de rasino supenor não serão mais submetidos à deliberação da Câmara de Educacão
Supenor do Conselho Nacional de Educação. Assim, em que pese tenha constado na proposta
Wn ^ aprovações pelo CNE, deixa-se deliberadamente e emhornenagern ao prmcipio da econonua processual, de proceder a alteração, visto que a proposta
foi apresentada em data anterior à edição da referida norma.

TAvict ^^Positivos em contradição com o disposto nas atuais normas de regência poderão ser
°  da mstituição. Atualmente, nada obstante a aprovação da

cpúsquer eiWtos. visto .pe incoo^atíveis

IaoJcIo^^ ^ proposta regimental denominação compatível com a^o (art T, ni, do Dec. n 3.860/2001). A organização acadêmica adotada pela lES
'  ressonância nas determinações desta Secretaria e do Conselho Nacional de Educação na

f ® 7!; . ^ ® de São Paulo das Fai^ldies
credenciamento como centro universitário (art T,

e as que a mantenedora terá sede em Batatais, Estado de São Pauloe as Faculdade Intendas Claretianas terão seu limite territorial de educação circunscrito aos

pTSr ̂  P 1 ° l mantenedora mantinha unidades em Batatais
f em ^ de São Paulo, tendo sido necessária a presente alteração'^ emj^nsequencia, o credenciamento das Faculdades Integradas, tendo em vista pedid^
crederic arnento como centro universitário da unidade de Batatais. A alteração não enco^ óbice
oa estrutura organizacional da instituição mantida •

i^titucionais elencados no artigo 2" da proposta são perfeitamente
^  como objetivos o

2° m formação de profissionais (art 2°, U), o incentivo à pesquisa (artli ̂  conhecimento (art. 2°, IV) e^ integração da lES com a comunidade (art 2°;

ri^rr, ^ ^ estiutuia organizacional da lES, atendido o princípio da gestão
deliberativo maxmo da lES. Depreende-se do dispositivo citado que está asseguraL a
participação de todos os setores da comunidade acadêmica no referido colegiado.

A entidade mantenedora indicará o dirigente, conforme disposto no artigo T da proposta
O m^mo artigo demonstra que, embora nomeado pela mantenedora, o dirigente da ES é
investido com mandato. Isto evidencia não ser ele demissível adnutum caso decaia da confiança

ir^eSiTaridSe mi° somente pode decorrer da apuração £
£  m^iianle processo administrativo assegurado o contraditório e a ampla defesa, ou

°  <•» '

Qu^to à exigência de autonomia limitada, decorrência necessária dos artigos 52 e 53 danova U. de D.ton.es e Bases da EdneaçSo (Lei 9.394/96X esto plenamento aS:u profoí

■í^Fia. ^ "^2- '
Huhrica



regimental, especialmente no artigo T, § 2°, que determina a observância pela lES da legislação
do ensino superior. ® ^

Os cursos e programas oferecidos pela lES são aqueles previstos pelo artigo 44 da LDB e
estão enumerados no artigo 57 da proposta regimental.

_ O re^e escolar está disciplinado na proposta regimental, abordando os temas relativos à
duração mmima do penodo letivo (arts. 69), a exigência de catálogo de curso (art 71 5 3®) e ao
ingresso na mstitóção (art. 71). Nos diversos aspectos tratados, estão atendidas as exigências
impostas pela legislação.

^ ° ^ aproveitamento discente extraordinário atendendo ao dispostono ̂ go 47, § 2 , da LDB. O artigo 84, consigna que a freqüência discente e do corpo docente é
oongatona, em conformidade com o disposto no art 47, § 3°, da LDB.

No ̂ go 79 da proposta regimental está disciplinada a transferência discente, atendidas
as cr^Josiçoes legais que regem a matéria O mesmo artigo, em seu § 3», trata das transferências
ex qfficw.

O a^go 62 da proposta regimental dispõe sobre a composição dos currículos dos cursos
ae graduação, consignando que serão formalizados nos termos da legislação pertinente.

As relações com a entidade mantenedora vêm disciplinadas nos artigos 116 e 117 da
proposta regimental. Neste aspecto o regimento consigna, principalmente, que as decisões que
importern aumento de despesas deverão ser submetidas à apreciação daquela entidade. Esta
onentação se coaduna com o previsto na legislação do ensino.

A entidade insere, ainda, em sua estrutura um instituto superior de educação ante o

íe^^r^verWí)^^^ ^ ^ ^ dispositivo tem a seguinte
/■

Art. 3° Os institutos superiores de educação poderão ser organizados:
I - como instituto superior propriamente dito, ou em faculdade, ou em faculdade

II - como ui^dade de uma universidade ou centro universitário, com direção ou
coordenação do conjunto das licenciaturas ministradas;
III - como coordenação única de cursos ministrados em diferentes unidades de
uma mesma instituição, (grifo nosso)

O Dec. n" 3.860, de 9 de julho de 2001, dispõe sobre os Institutos Superiores de Educação
coníorme se ve em seu art. 14. O preceptivo tem a seguinte redação (verbis):

Art. 14. Os institutos superiores de educação criados na forma do Decreto n° 3276 de
6 de dezembro de 1999, deverão definir planos de desenvolvimento institucional.

Parágrafo único. Os institutos de que trata o caput poderão ser organizados como
unidades aradêmicas de instituições de ensino superior já credenciadas, devendo
neste caso definir planos de desenvolvimento acadêmico.

#' %



conclui-se que a inclusão no regimento interno da lES do órgão responsável pela
oterta dos cursos que visam a formação de docentes para o magistério da educação básica - e a
conseqüente alteração da sua estrutura interna - atende ao disposto na legislação educacional no
que diz r^peito a cnação de Institutos Superiores de Educação. A lES deverá, no entanto definir
plano de desenvolvimento acadêmico (art. 14, parágrafo único. Dec. 3.860/2001) a ser avaliado

Secretana quando da avaliação dos cursos. Nesta oportunidade, serão consideradas as
condições estruturais e acadêmicas necessárias para assegurar a qualidade do ensino ministrado.

Nima abordagem de conjunto, percebe-se que a proposta regimental está compatível com
^ princípios e diretnzes constantes no ordenamento positivo vigente para a educação nacional

re^la^^iS^ ̂  ^ Constituição Fedetul, à Lei 9.394/96 e à legislação
Portanto, tendo a Instituição atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a

documentação necessária à aprovação requerida, entende-se que a matéria está em condições de
ser apreciada pela Gamara de Educação Supenor do Conselho Nacional de Educação.

ni-CONCLUSÃO

Hp fw. seritido do encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara
í CoiBelho Nacional de Educação, sugerindo o credenciamento pord^rma^ das unidades de ̂ o Claro e São Paulo das Faculdades Claretianas, em Faculdades

topadas ClarMaiias, com lunite temtonal de atuação circunscrito ao município de Rio Claro
at^o de Sao Paulo, e unidade no município de São Paulo, Estado de São Paulo, sugerindo'
também, a aprovação de seu regimento unificado.

mnn- ^^ sgra metida pela EDUCLAR - Ação Educacional Claretiana, com sede nomunicípio de Batatais, Estado de São Paulo.

Brasília, 17 de dezembrj><í^

Ernesto vega Senise
Chefe de Gabinete da Sy^retaria de Educação Superior

De acordo.

Maria Hele|(ia Guima^es de Castro
Secretária oe Educácão Superior, interina

/>' ■ ...



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR
ANALISE DE REGIMENTO - COMPATIBILIZAÇÃO COM A LDB

RuctIos
Processo n.° 23000.012824/2000^ Data da análise 17/12/2001

ÍÊS ■
FACULDADES INTEGRADAS CLARETIANAS

L. 1

Mantenedora EDUCLAR
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA

Informações básicas

Dmominação da Instituição (D. 3860 T)
Limite Territorial de atuação (D. 3860 10; 26)
Objetivos i

X

Xnstitucionais (LDB 43)
Estímulo cultural (I) 2'',I
Formação profissional (II)
I

2°,n X
ncentivo à pesquisa (III)
Dif

2"',in X
usão do conhecimento (IV)

I
2°, IV X

ntegração com a comunidadefVI VII) 2°, VI, vn
Organiza'ção administrativa

3°, 4°

7° (3 anos + recondução)
X

X

X

Gestão democrática (colegiados)
Escolha de dirigente (L. 9192 16 VU)
Autonomia limitada (D. 3860 13)

I Organização acadêmica
Cursos e programas oferecidos (LDB 44)

j Duração mínima do período letivo(LDB 47 caput)
C

I I°,§2°e5°,'^

atálogo de curso (LDB 47 1°; Poit 971)
71. § 3°■ I Tt X «x-uiL y/l)

Aproveitamento discente extraordinário (LDBT7
K»5Bs1 ^ •Freqüência docente obri

2°) 85, §3 Xgatória (LDB 47 3°I
F

84 Xreqüência discente obrigatória (LDB 47 3°)
i

84

ransfcrência discente com vaga (LDB 49 caput)
T

X

79
Xransfa-ência discente ex ojfido (LDB 49 único)

I
79.5 3 Xngresso mediante processo seletivo (LOB 44, II)

Proc
71

X|S . selet articulado com o ensino médio (LDB 51)
Ob

72
servância das diretrizes curriculares (L 9131)

S
62

anções por inadinylemento (Lei 9870)
CNE como instância recursal

com a mantenedora
116,117

199çao necessária

Ofício de encaminhamento
XRegimento em vigor

Ata de aprovação da proposta regimental
T-a TTrês vias da

X

Xproposta regimental
ftl R Xelação dos cursos autorizados e dos reconhecidos

X

OBSERVAÇÕES:

RESULTADO ao CNE X diligencia ANALISADO POR José Antônio Ceccato


